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LEI Nº 1.015/2014
Acrescenta o inciso III ao artigo 49 e os artigos 51-A e 51-B na Lei n.º 919 de 15 de julho de 2013, que trata do Plano Diretor do Município de Diamantino/MT.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Acrescenta o Inciso III ao artigo 49 da Lei n.º 919 de 15 de julho de 2013, que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 49 – “Omissis” 

I - “Omissis”

II - “Omissis”

III - Zona Especial Comercial 03 (ZEC-03)

Art.2º - Acrescenta-se os artigos 51-A e 51-B na Lei n.º 919 de 15 de julho de 2013, que passa a viger com a seguinte redação:

51-A – A Zona Especial Comercial Três (ZEC -3) inicia-se na margem esquerda da Rodovia BR 364, próximo ao Córrego Mata Grande, terminando próximo ao entroncamento com a Rodovia MT 240.

51-B - Os Lotes da Zona Especial Comercial Três (ZEC -3) obedecerão às seguintes especificações para fins de parcelamento do solo e licenciamento de obras e atividades:

I – Lote mínimo: 900 m² (Novecentos metros quadrados); 

II – Testada mínima de 30 m (trinta metros); 

III – Coeficiente máximo de aproveitamento: 3 (três); 

IV – Afastamentos: 

a) - Frontal: 3 m (três metros); 

b) - Lateral: 1,5 m (um metro e meio); com abertura nas laterais, e na divisa sem abertura; 

c) - Fundos: 2 m (dois metros) com abertura nas laterais, e na divisa sem abertura. 

V – Os lotes de esquina da ZEC 3 deverão ter um afastamento frontal da Rua principal de 3 (três) metros e da Rua secundária de 3 (três) metros. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino, 10 de dezembro de 2014.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal
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